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ANEXO III

FICHA DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS
CANDIDATO: 

ÁREA DE ESTUDO/ DISCIPLINA: 

Nº INSCRIÇÃO:

ITEM NATUREZA DO TÍTULO
Nº DE

CERTIFICADO/
DIPLOMA

PONTOS

MÁXIMO
TOTAL

OBTIDO

A

Diploma de  Doutorado,  de  acordo  com  o  pré-requisito
estabelecido  para  ingresso,  obido  em  curso  credenciado
pelo Conselho Nacional de Educação, ou, quando estrangeiro,
devidamente revalidado

1 20,0

B

Diploma de  Mestrado,  de  acordo  com  o  pré-requisito
estabelecido  para  ingresso,  obido  em  curso  credenciado
pelo Conselho Nacional de Educação, ou, quando estrangeiro,
devidamente revalidado

1 15,0

C

Ceriicado  e  histórico  de  Curso  de  Pós-Graduação  “Lato

Sensu”,  de  acordo  com  o  pré-requisito  estabelecido  para
ingresso,  obido  em  curso  que  atenda  às  prescrições  da
Resolução  no 01/2018 do  Conselho  Nacional  de  Educação
(descrição  abaixo)  ou,  quando  estrangeiro,  devidamente
revalidado

1 10,0

D
Habilitação  especíica  obida  em  curso  de  graduação  de
acordo com o pré-requisito estabelecido para ingresso.

1 5,0

E

Ceriicados  de
paricipação  em  cursos,
relacionados  com  a  Área
de  Estudo  ou  com
Educação,  com  carga
horária:

- igual ou superior a 180 (cento e
oitenta)  horas,  exceto
Especialização Lato Sensu:

1 1,5

- de 80 (oitenta) a 179 (cento e
setenta e nove) horas:

2
2,0 (1,0
cada)

- de 40 (quarenta) a 79 (setenta e
nove) horas:

2
1,0 (0,5
cada)

F

Ministração  de  Cursos,  Palestras,  Workshop,  Minicursos  e
Oicinas,  relacionados  com  a  Área  de  Estudo ou  com
Educação, com carga horária:  igual  ou superior  a  08 (oito)
horas:

4
4 (1,0
cada)

G

Declaração de bolsista de Iniciação Cieníica relacionada com
a área Área de Estudo, com carga horária igual ou superior a
100h:

2
2,0 (1,0
cada)

H Declaração de Monitoria ou tutoria relacionada com a  Área 2 2,0 (1,0
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de Estudo, com carga horária igual ou superior a 100 horas: cada)

I

Declaração  de  Estágio  relacionado com  a  Área  de  Estudo,
com carga horária acima de 100 horas e com descrição das
aividades:

2
2,0 (1,0
cada)

J

Declaração de Orientação de
Trabalho  de  Alunos  (tese  de
doutorado,  dissertação  de
mestrado, iniciação cieníica,
projeto inal de graduação ou
monograia  de
especialização):

Doutorado (1,5 pontos cada)

----- 4,0 

Mestrado (1,0 ponto cada)

iniciação  cieníica,  projeto
inal  de  graduação  ou
monograia de especialização
(0,5 pontos cada)

K

Declaração de Paricipação como membro da Banca de tese
de doutorado, dissertação de mestrado, iniciação cieníica,
projeto inal de graduação ou monograia de especialização,
exceto para orientadores de projeto:

5
1,0 (0,2
cada)

L

Publicação  em  periódico  especializado  nacional  ou
internacional  relacionada  com  a  Área  de  Estudo  ou  com
Educação contendo cópia: do ISSN/IBCT, da capa da revista,
da  icha catalográica,  do índice  ou sumário  e  da  primeira
página do arigo (onde conste o nome do candidato):

3
6,0 (2,0
cada)

M
Publicação de arigos ou resumos em anais de congresso:

2
1,0 (0,5
cada)

N

Apresentações  de  trabalhos
em  Congressos  (Pôster,
Comunicação  Oral,  Mesa
Redonda):

Pôster (0,25 pontos cada)

------ 1,0

Comunicação oral (0,5 pontos
cada)

Mesa  redonda  (0,25  pontos
cada)

O

Livro  ou  capítulo  de  livro  editado relacionado com a  área
objeto do Concurso ou com Educação,  contendo cópia:  do
ISBN, da capa do livro, da icha catalográica e do índice ou
sumário:

1 4,0

P

Comprovante de aprovação em concurso público na área de
ensino através de cópia da publicação no Diário Oicial.  Não
serão  aceitos  comprovantes  de  aprovação  em  Processo
Seleivo Simpliicado

2
0,5 (0,25

cada)

Q Atestado  de  exercício
proissional  comprovado
através  de  Declaração  da
Insituição,  constando  dia,
mês e ano de início e término
do  contrato.  Em  caso  de

-  exercício  proissional  de
Magistério,  professor,
instrutor ou regente de classe
na Área Especíica, objeto do
concurso  (2,0  por  ano  ou
fração superior a 6 meses)

------- 18,0
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contrato  vigente,  será
considerada a data em que a
declaração foi emiida:

-   exercício  proissional  de
magistério,  professor,
instrutor ou regente de classe
(1,0  por  ano  ou  fração
superior a 6 meses)

-   exercício  proissional  não
for  de  Magistério,  professor,
instrutor  ou  regente  de
classe,  mas  esiver
relacionado  com  a
Área/Disciplina  objeto  do
Concurso  (1,0  por  ano  ou
fração superior a 6 meses)

TOTAL:
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